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	INDICAÇÃO Nº152/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS NAS PRAÇAS DOS BAIRROS JARDIM DAS PALMEIRAS E BOA ESPERANÇA.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de parques infantis nas praças dos Bairros Jardim das Palmeiras e Boa Esperança.

                                                           JUSTIFICATIVA

O brincar é um direito assegurado na Declaração dos Direitos da Criança, considerado tão fundamental quanto a saúde, segurança e a educação. A brincadeira possui um papel fundamental na formação da criança, já que proporciona um espaço de aprendizagem na qual suas relações possibilitam a construção de elementos culturais, auxiliando no processo de desenvolvimento e formação da personalidade. 
A criação destes espaços que ora sugerimos visam favorecer a troca de experiências entre as crianças, também o bem-estar das famílias e proteção das crianças.



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 20 de maio de 2009.
Vereador CLÓVIS DE PAULA                 
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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